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obrigatório, facultado no Serviço de Recursos Humanos ou disponível 
no endereço eletrónico mencionado anteriormente.

24 — A lista dos resultados obtidos e a lista unitária de ordenação 
final dos candidatos, após homologação, será publicitada no Diário da 
República, no portal da internet dos SMAS de Peniche e afixada na 
Secção Administrativa e Financeira, sita na Rua 13 de Infantaria, 19 
em Peniche.

25 — O candidato com deficiência tem preferência em igualdade de 
classificação, a qual prevalece sobre qualquer outra preferência legal, nos 
termos do artigo 9.º, e por remissão, do n.º 3 do artigo 3.º do Decreto -Lei 
n.º 29/2001, de 3 de fevereiro. Este deve declarar no requerimento de 
admissão, sob compromisso de honra, o respetivo grau de incapacidade, 
o tipo de deficiência e os meios de comunicação/expressão a utilizar 
no processo de seleção, nos termos dos artigos 6.º e 7.º do diploma 
supramencionado.

26 — Em cumprimento do disposto no artigo 12.º do Decreto -Lei 
n.º 220/2006, de 3 de novembro, com a redação dada pelo artigo 4.º 
da Lei n.º 5/2010 de 5 de maio, foi comunicado ao respetivo Centro de 
Emprego, a abertura do presente procedimento.

27 — Conforme exarado no despacho conjunto n.º 373/2000, de 1 de 
março, do Ministro  -adjunto, do Ministério da Reforma e da Adminis-
tração Pública e da Ministra da Igualdade, faz -se constar a seguinte 
menção: “Em cumprimento da alínea h) do artigo 9.º da Constituição, 
a Administração Pública, enquanto entidade empregadora, promove 
ativamente uma política de igualdade entre homens e mulheres no acesso 
ao emprego e na progressão profissional, providenciando escrupulosa-
mente no sentido de evitar toda e qualquer forma de discriminação”.

27 de novembro de 2015. — O Presidente do Conselho de Adminis-
tração, António José Ferreira Sousa Correia Santos.
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PARTE I

 FUNDAÇÃO CONVENTO DA ORADA — FUNDAÇÃO
PARA A SALVAGUARDA E REABILITAÇÃO

DO PATRIMÓNIO ARQUITECTÓNICO

Regulamento n.º 838/2015
Nos termos do disposto na alínea g) do artigo 3.º do Decreto -Lei 

115/2013, de 7 de agosto, a FCO/ Fundação Convento da Orada — Fun-
dação para Salvaguarda e Reabilitação do Património Arquitectónico, 
Entidade Instituidora da Escola Superior Gallaecia de Ensino Superior 
Universitário, vem publicar o Regulamento para Atribuição do Certifi-
cado de Especialista da Escola Superior Gallaecia (ESG), que revoga 
o Regulamento 301/2015, publicado no Diário da República, 2.ª série, 
n.º 107, de 3 de junho de 2015.

21 de novembro de 2015. — Membro do Conselho Executivo e Admi-
nistradora da FCO/Fundação Convento da Orada, Mariana Rita Alberto 
Rosado Correia.

Regulamento para Atribuição do Certificado de Especialista 
da Escola Superior Gallaecia

O Programa do XIX Governo Constitucional prevê a avaliação da 
aplicação dos diplomas estruturantes do ensino superior e a sua revisão 
e melhoria nos aspetos que se revelem deficientes. Entre estes diplomas 
destaca -se o Decreto -Lei n.º 74/2006, de 24 de março, alterado pelos 
Decretos -Leis n.os 107/2008, de 25 de junho, e 230/2009, de 14 de se-
tembro, que aprova o regime jurídico dos graus e diplomas do ensino 
superior. Assim, e na sequência da publicação do Decreto -lei 115/2013, 
de 7 de agosto, que altera o Decreto -Lei n.º 74/2006, de 24 de março, e no 
seguimento da redação da alínea g) do artigo 3.º, é elaborado o presente 
Regulamento, no âmbito do Conselho de Direção desta Instituição de 
Ensino Superior, no uso das competências atribuídas pela alínea u) do 
artigo 9.º dos Estatutos da ESG, publicados no Diário da República, 
2.ª série, n.º 227, de 23 de novembro de 2009. Considerando a importân-
cia que este regime pode assumir para a ESG, promovendo a qualidade do 
ensino, impõe -se aprovar o presente Regulamento que define o processo 
para atribuição do Certificado de Especialista da ESG.

Artigo 1.º
Objeto e âmbito de aplicação

1 — O presente Regulamento define o processo para atribuição do 
Certificado de Especialista da ESG e aplica -se a todos os pedidos que 
nesta Instituição sejam apresentados.

Artigo 2.º
Certificado

1 — O Certificado de Especialista da ESG comprova a qualidade e 
a especial relevância do currículo profissional numa determinada área, 
para os efeitos previstos no número seguinte.

2 — O Certificado de Especialista da ESG é relevante para efeitos 
da composição do corpo docente e para a carreira docente do ensino 
superior, não sendo confundível com, nem se substituindo aos títulos 
atribuídos pelas associações públicas profissionais.

3 — A ESG atribui o Certificado de Especialista da Instituição nas 
áreas em que ministra formação, nos termos e condições definidas na 
Lei e no presente Regulamento.

Artigo 3.º
Atribuição do Certificado de Especialista da ESG

1 — Na sequência da legislação em vigor, pode requerer o Certifi-
cado de Especialista quem satisfaça, cumulativamente, as seguintes 
condições:

a) Ser detentor de um grau académico;
b) Possuir, no mínimo, 10 anos de experiência profissional, com 

exercício efetivo durante, pelo menos, 5 anos dos últimos 10 anos;
c) Ser detentor de um currículo profissional de qualidade e relevância 

comprovadas.

2 — No caso de satisfação cumulativa das condições supra mencio-
nadas, é atribuído o Certificado de Especialista da ESG ao candidato, 
após apreciação e discussão dos elementos submetidos pelo candidato 
e esclarecimentos realizados em Provas Públicas.

Artigo 4.º
Provas

1 — As provas para a atribuição do Certificado de Especialista da 
ESG são públicas e constituídas por:

a) Apreciação e discussão do currículo profissional do candidato;
b) Apresentação, apreciação crítica e discussão de um trabalho de 

natureza profissional, no âmbito da área em que são prestadas as provas, 
preferencialmente sobre um trabalho ou obra constante do seu currículo 
profissional.

Artigo 5.º
Área das provas

1 — As provas podem ser requeridas numa das áreas definidas na 
Classificação Nacional das Áreas de Educação e Formação previstas 
na Portaria 256/2005, de 16 de março, ou outra área que corresponda a 
uma das áreas de formação dos ciclos de estudos da ESG.

Artigo 6.º
Instrução do Processo

1 — Os candidatos à realização das provas de atribuição do Certifi-
cado de Especialista da ESG devem apresentar um requerimento nesse 
sentido, dirigido ao Presidente do Conselho Científico da ESG.
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2 — O requerimento referido no número anterior deve indicar a área 
científica de realização das provas e ser acompanhado de 3 exemplares 
impressos e 1 exemplar em formato digital, dos seguintes elementos:

a) Currículo, com indicação do percurso profissional, das obras, 
concursos e trabalhos efetuados e, quando seja o caso, das atividades 
científicas, tecnológicas, artísticas e pedagógicas desenvolvidas;

b) Fazer prova das obras mencionadas no currículo, que o candidato 
considere relevante apresentar;

c) Portefólio das obras de qualidade e referência mencionadas nas 
alíneas anteriores;

3 — O requerimento é indeferido liminarmente por despacho do 
Presidente do Conselho Científico, sempre que o candidato não cumpra 
a alínea 1.a) do artigo 3.º

Artigo 7.º
Entidade Instrutora

1 — Sempre que seja requerida a realização de provas, a ESG constitui-
-se como entidade instrutora.

Artigo 8.º
Emolumentos

1 — Para a atribuição do Certificado de Especialista da ESG são 
devidos emolumentos, de acordo com as alíneas seguintes:

a) Taxa de inscrição para a preparação do processo de obtenção do 
Certificado de Especialista da ESG, no valor indexado ao valor da taxa 
de candidatura e inscrição num Ciclo de Estudos da ESG;

b) Taxa referente à realização de Provas Públicas para atribuição do 
Certificado de Especialista da ESG, ao abrigo do presente Regulamento. 
O valor correspondente é indexado ao valor da propina semestral, em 
regime de tempo integral, nos ciclos de estudos de Mestrado da Escola 
Superior Gallaecia, a liquidar no momento da instrução do processo;

c) No caso de indeferimento liminar do requerimento para a obtenção 
do Certificado de Especialista da ESG, será apenas devolvida a taxa 
referente à realização das Provas Públicas, mencionada na alínea b) 
anterior.

d) Em caso de Não Atribuição do Certificado, nas Provas Públicas, 
nenhuma Taxa será devolvida.

Artigo 9.º
Composição do júri

1 — O júri para a atribuição do Certificado de Especialista da ESG 
é constituído por:

a) Presidente do Conselho Científico da ESG, ou um seu representante 
por si nomeado, que preside ao júri;

b) Três Membros do júri.

2 — Para efeitos da alínea b) do número anterior:
a) Um Membro do júri de entre o corpo docente doutorado da ESG, 

na área para a qual são prestadas as provas;
b) Dois Membros de júri, exteriores à ESG, doutorados, ou cate-

dráticos ou especialistas, idóneos e de reconhecido mérito em áreas 
do conhecimento relevantes para o exercício na área, para que são 
requeridas as provas;

3 — Os Membros de júri são propostos pelo Presidente do Conselho 
Científico da ESG.

Artigo 10.º
Nomeação do Júri

1 — O júri das provas é nomeado pelo Presidente do Conselho Cien-
tífico da ESG, nos 30 dias úteis subsequentes à receção do requerimento 
de candidatura.

2 — O convite deve ser realizado por email aos membros do Júri, 
acompanhado de cópia dos documentos, a que se refere o n.º 2 do 
artigo 6.º,

3 — Após a confirmação do júri, o candidato deve ser informado 
via email, sobre o despacho de nomeação do júri, no prazo máximo de 
cinco dias úteis.

Artigo 11.º
Funcionamento do júri

1 — O júri delibera através de votação nominal fundamentada, não 
sendo permitidas abstenções.

2 — O Presidente do júri pode delegar a sua competência e só vota:
a) Caso seja professor em áreas do conhecimento relevantes para o 

exercício na área profissional em que são realizadas as provas, caso em 
que tem voto de qualidade; ou

b) Em caso de empate, situação na qual exerce o voto de qualidade.

3 — Das reuniões do júri são lavradas atas, devendo ser claramente 
exposta a fundamentação dos votos emitidos por cada um dos seus 
membros.

4 — Os Membros do júri devem realizar um parecer escrito relativo 
à avaliação do candidato. O parecer deve ser recebido pela entidade 
instrutora, até uma semana antes do dia da prova.

5 — No caso de algum parecer do júri solicitar a apresentação de 
outros trabalhos mencionados no currículo do candidato, a entidade 
instrutora deve comunicá -lo ao candidato atempadamente.

Artigo 12.º
Realização das provas

1 — As provas têm lugar no prazo máximo de 60 dias úteis, após a 
decisão de nomeação de Júri.

2 — A apreciação e a discussão do currículo profissional tem a duração 
máxima de 100 minutos.

3 — A apresentação do candidato tem a duração de 20 minutos.
4 — Cada membro do júri terá um máximo de 10 minutos, para 

realização de perguntas ou comentários.
5 — O candidato dispõe de 10 minutos, para responder a cada mem-

bro do júri.
6 — As provas públicas serão presididas pelo Presidente do Júri, que 

coordenará a sessão.
7 — No final, o júri reúne -se, sem a presença do público e do candi-

dato, para tomada de decisão.

Artigo 13.º
Resultado final

1 — O resultado final é expresso por Certificado de Especialista da 
ESG Atribuído ou Não Atribuído.

2 — Concluída a apreciação sobre a atribuição do Certificado, o 
resultado final será comunicado ao candidato.

Artigo 14.º
Certificado

1 — O Certificado de Especialista da ESG é emitido pela ESG/ Escola 
Superior Gallaecia, enquanto entidade instrutora.

Artigo 15.º
Divulgação

1 — A nomeação do júri e o resultado das provas públicas são obri-
gatoriamente divulgados nos painéis informativos da ESG, enquanto 
entidade instrutora.

Artigo 16.º
Idioma estrangeiro

1 — Pode ser autorizada a utilização de idiomas estrangeiros na re-
dação dos documentos a que se refere o artigo 6.º e durante a realização 
das provas, desde que todos os membros do júri sejam conhecedores 
do mesmo idioma.

Artigo 17.º
Depósito legal

1 — O trabalho a que se refere a alínea b) do artigo 4.º está sujeito 
a depósito legal de um exemplar em papel e em formato digital na 
Biblioteca Delmira Calado da ESG.

2 — O depósito é da responsabilidade da ESG, enquanto entidade 
instrutora.

Artigo 18.º
Disposições finais e transitórias

1 — O presente Regulamento será revisto pelos órgãos estatutaria-
mente competentes para o efeito, sempre que se revele necessário.

2 — Ouvido Conselho Científico da ESG, em sede de reunião a 16 de 
abril de 2015, o Regulamento foi aprovado, em sede de reunião do Con-
selho de Direção da ESG, a 17 de abril de 2015, tendo sido publicado 
no Diário da República, 2.ª série, n.º 107, de 3 de junho de 2015, sendo 
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revisto e retificado pelo Conselho de Direção da ESG, a 30 de outubro 
de 2015, após auscultação ao Conselho Científico da Instituição.

Artigo 19.º
Entrada em vigor

1 — O presente Regulamento produz efeitos a partir do dia seguinte 
à sua publicação na 2.ª série do Diário da República.

209138537 

 INSTITUTO SUPERIOR MIGUEL TORGA

Aviso n.º 14370/2015
Considerando que o Conselho de Administração da Agência de Ava-

liação e Acreditação do Ensino Superior, por deliberação com data de 
08 de setembro de 2015, no âmbito do processo de avaliação externa 
n.º ACEF/1213/14317, emitiu parecer favorável às alterações ao plano de 
estudos do ciclo de estudos conducente ao grau de licenciado em Gestão 
de Recursos Humanos, ministrado pelo Instituto Superior Miguel Torga, 
e tendo sido já objeto de registo na Direção -Geral do Ensino Superior 
com o n.º R/A — Ef 984/2011/AL01 (06/11/2015), e cujo publicação 
da estrutura curricular e do plano de estudos foi efetuada através do 
Despacho n.º 19.867/2009 (publicado no Diário da República, 2.ª série, 
n.º 168, de 31 de agosto de 2009) e cuja primeira alteração consta do 
Despacho n.º 16.243/2013 (publicada no Diário da República, 2.ª série, 
n.º 242, de 13 de dezembro de 2013);

Considerando o disposto nos artigos 75.º a 80.º do Decreto -Lei 
n.º 74/2006, de 24 de março, na redação que lhe foi dada pelo Decreto-
-Lei n.º 115/2013, de 7 de agosto;

Determino a publicação do plano de estudos do ciclo de estudos 
conducente à atribuição do grau de licenciado em Gestão de Recursos 
Humanos do Instituto Superior Miguel Torga, com as alterações intro-
duzidas e aprovados nos termos enunciados.

20 de novembro de 2015. — O Diretor, Carlos Augusto Amaral Dias.

Áreas científicas Sigla ECTS
obrigatórios

ECTS 
optativos

Gestão e Administração . . . . . . . . . . GA 97 15 
Psicologia. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PSI 15  5 
Economia . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ECO 10 –
Direito  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . DIR 9  4 
Ciências Sociais . . . . . . . . . . . . . . . . CS 6 –
Matemática. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . MAT 5 –
Marketing. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . MKT 5 –
Sistemas de Informação . . . . . . . . . . SI 15 –
Segurança e Saúde no Trabalho . . . . SST 5 –
Línguas. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . LIN 4 –
Relações Públicas. . . . . . . . . . . . . . . RP –  5 

Total. . . . . . . . . . 171 (a) 

(a) Para a obtenção do grau, os alunos terão que realizar 9 créditos de unidades curricu-
lares optativas.

Ciclo de estudos conducente à atribuição do grau
de licenciado em Gestão de Recursos Humanos

Caracterização do curso

1 — Instituição de ensino: Instituto Superior Miguel Torga.
2 — Grau: licenciado.
3 — Área científica predominante do ciclo de estudos: Gestão e 

Administração.
4 — Número de créditos, segundo o sistema europeu de transfe-

rência e acumulação de créditos, necessários à obtenção do grau: 
180 créditos.

5 — Duração do ciclo de estudos: 6 semestres.

Estrutura Curricular 

 Plano de estudos

1.º ano

1.º semestre 

 Unidades curriculares Área
científica ECTS

Tempo de trabalho (horas)

Total Contacto

Introdução ao Direito . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . DIR 3 75 20h T+20h TP+15h OT 
Inglês Empresarial . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . LIN 4 100 15h T+10h TP+5h OT
Introdução à Gestão das Organizações  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . GA 6 150 25h T+20h TP+15h OT 
Direito do Trabalho  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . DIR 6 150 25h T+15h TP+20h OT 
Métodos Estatísticos  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . MAT 5 125 30h TP + 5h OT
Economia do Trabalho e dos Recursos Humanos  . . . . . . . . . . . . ECO 6 150 25h T+20h TP+10h OT 

 2.º semestre 

 Unidades curriculares Área
científica ECTS

Tempo de trabalho (horas) 

Total Contacto

Introdução à Gestão de Recursos Humanos. . . . . . . . . . . . . . . . . GA 6 150 28h T+12h TP+20h OT 
Psicologia Social  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PSI 5 125 30h TP+15h TC+15 OT 
Tecnologias e Sistemas de Informação  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . SI 5 125 15h T+13h TP+25h PL +7h O+10h OT 
Macroeconomia  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ECO 4 100 20h T+10h TP+ 5h OT 
Psicossociologia das Organizações  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PSI 5 125 25h T+20h TP+10h OT 
Marketing em Gestão de Recursos Humanos  . . . . . . . . . . . . . . . MKT 5 125 15h T+20h TP+10h OT 


